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SOBRE: Dispõe sobre a nomeação de servidores em estágio probatório em funções 
gratificadas e cargo em comissão privativos de funcionários públicos, e dá outras 
providências. 

Esta comissão apresenta a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1 - Nos processos de nomeação ou designação para o exercício 
de cargos de chefia em comissão ou funções em confiança, privativos de servidores 
concursados, após consulta formal a todos os servidores efetivos e estáveis lotados na mesma 
Divisão .e aptos, caso não haja nenhum interessado e em defesa do interesse público, será 
possível ao Prefeito Municipal, em caráter excepcional e provisório, a nomeação ou 
designação de pessoas em regime de confiança e livre provimento. 

Parágrafo único. Para que se proceda a efetiva nomeação ou 
designação para o cargo ou função de que trata o caput, deverá o servidor ter passado pelo 
menos pela primeira avaliação, com resultado positivo. 

Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias. 	. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
expressamente as Leis noS  9.532, de 6 de abril de 2011 e 9.649 3  de 6 de julho de 2011. 
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